
C mara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

DESPACHO

III
um mas

ND “BG " I EMENTA: INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
' « QUE SEJA INSTITUIDO O PROGRAMA “PÉ NA

FAIXA“ E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideraçãoda Casa () segumte

CONSIDERANDO que Ial Indicação visa aumentar a mobIIldade urbana, bem como,
avançar a modernização quanto ao trânsito de pedestres nas mas púbhcas,

CONSIDERANDO objetivo da Campanha é esnmular o respeito mútuo entre os pedestres
& condutora-S,

SEGUE EXEMPLO A SER IMPLEMENTADO:

An 1” «ea Inslnuído no Mumcipm de mesmo Preto e Programa "Pe na Falxa“ que será
Implementado próximo as Ialxas de pedeslres das vias púbhcas do Mumcipm

especbaImeme nas pmmmidades das Insmwções de ensino e unidades de saúde

An zº :) departamento de Obras do Município deverà reahzar estudos Iecmcus que wsem

LAMA" WWW ... mmm.) »an » m mic/UFMA;gm uw . a_- x



ª Câmara Municipal de Ribeirão Preto

avalrar a melhor tosatrzaçao para a rnstataçad das smahzações do Programa Pé na Faixa

Art 3“ o Poder Executrvd, com recursos próprios e por mero de pareenas com a imctaltva

pnvada, devera reatrzar campanhas educatrvas vrsando a ampla drvutgaçáu do Programa
Pe na Farxa

& 1“ O departamento de Educação do Município deverá realizar campanhas educativas
usando a ampra drvurgaçao do Programa junto as Escolas Munrerpars, Públtcas e
Pamculares, como também cenlros mumcrpars de educaçãº Infant“,

g zº os condutores de veremos deverão dar preferência aos pedestres tão rega estes
rrrrsrarem a travessia por uma taxa de pedestre, ou srnatrzarem com as mãos que desejam
lazer.

5 3ª o parágrafo antenar somente tera varrdade em faixas de pedestres que não possurv
semáíoros.

5 4“ os condutores de veículos e pedestres deverao fazer utrlrzaçao adequada das tarxas
de pedestres nas was pdbueas do Municipio

5 sº os pedestres deverao atravessar sempre na taxa demarcada para esse nm no
pavimento das ruas do Mumciplo, respertandd a direto de muros pedestres uhltzando-se
racronatrnente das faixas de pedestres na forma em que não atrapalhe o fluxo de verduras,
sempre atendendo a srnalrzaçae de transrto

& eº deverão ser reatrzadas campanhas educatrvas wsando a ama drvutgaçãu do
Programa educaerenat Pé na Farxa, a serem desenvotvrdas pelo Poder ExecuuvoMunrcrpal,
especrarmente nas escutas públreas e partrcutares, sempre na semana do dra os de agosto
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quando é comemorado o da mtemacxonal do pedestre,

An 4ª Esta Lei entrará em wgor na data de sua publicação, (mando revogadas as
disposições Em contrário

Assrm, INDICAA0 EXECUTIVO MUNICIPAL QUE SEJA INSTITUIDO O PROGRAMA "PÉ
NA FAIXA" E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS,

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2019

Lumano Mega
Vereador , PDT
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